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INDICAÇÃO Nº 1351/2025  
Em, 04 de dezembro de 2025 

 
 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO 
PROVIDÊNCIAS JUNTO AO ÓRGÃO 
COMPETENTE PARA QUE SEJA 
RESTABELECIDO O ITINERÁRIO IFF CAMPUS 
CABO FRIO DA LINHA DE ÔNIBUS 338 (SÃO 
CRISTÓVÃO X GURIRI VIA GAMBOA), QUE 
VOLTE A RESTABELECER A ROTA DO IFF 
CABO FRIO, NESTE MUNICÍPIO.  

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
     O(a) Vereador(a) que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o 
interesse público, INDICA a Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente 
ao Exmo. Senhor Prefeito solicitando providências junto ao órgão competente para que 
seja Restabelecido o Itinerário IFF Campus Cabo Frio da linha de ônibus 338 (São 
Cristovão X Guriri via Gamboa), que volte a Restabelecer a Rota do IFF Cabo Frio, 
neste Município. 
                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                
                                                  

 
 

Sala das Sessões, em 04 de dezembro de 2025. 
 
 

GEOVANI RATINHO 
VEREADOR(A) 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A inclusão do ITINERÁRIO do ônibus 338 que passa pelo IFF Campus Cabo Frio 
é de extrema importância para garantir o acesso dos estudantes, professores e demais 
visitantes e funcionários da instituição de ensino. A retirada deste trajeto impactou 
diretamente na mobilidade e no deslocamento da comunidade acadêmica, dificultando o 
acesso à educação e comprometendo a qualidade de vida dos envolvidos. Portanto, é 
fundamental que o itinerário seja RESTABELECIDO para garantir a acessibilidade e a 
integração do campus com o transporte público local. A retirada do roteiro prejudica a 
mobilidade e o deslocamento de todos aqueles que utilizam o transporte público para 
chegar ao campus, impactando diretamente na qualidade de vida e no acesso à 
educação. Portanto, é fundamental que sejam tomadas as devidas PROVIDÊNCIAS  
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  PARA RESTABELECER essa rota e garantir a inclusão do IFF Campus Cabo Frio no 

trajeto da linha de ônibus 338. 
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